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'Rtio há crise do Direito. Há crise de leis 
sábias. Há crise de legisladores aptos a 
traduzir os anseios do povo e saber en-
xergar a realidade brasileira." (DESEM-
BARGADORALOYSIO ALVARES 
CRUZ, Discurso proferido ao ensejo da 
"Instalação do Ano Judiciário de 1989", 
in O Estado de S. Paulo, de 14.02.89. 
pág. 36.) 
A OMISSÃO (DELIBERADA) DA LEI: 
. Tal qual ocorrera quando da 
implementação' do chamado 
"Plano Cruzadó" (Dec.-Lei n9  
2.284, de 10.3.86), também a Lei n' 
1.730, de 31.01.89 ("Plano Verão"), 
omitiu disposição normativa (pa-
ra nós indispensável), no sentido 
de advertir sua inaplicabilidade a 
contratos com prazo determina-
'do, em pleno curso. 

É certo, que os puristas po-
dem questionar (até com carradas 
de razão) a indispensabilidade 
dessa regra explícita. É que a 
omissão da lei pode ser preenchi-
da pelos dogmas clássicos que su-
fragam o respeito ao ato jurídico 
perfeito e ao direito adquirido 
(art. 69  da Lei de Introdução ao 
Código Civil e art. 59 , inciso XXX-
VI da nova Constituição, reprodu-
zindo o art. 153, § 39  da Carta de 
1969). 

Ainda assim, se faz aconse-
lhável que a norma legal, além de 
sábia, se mostre suficientemente 
clara, de sorte a afastar, ao máxi-
mó, interpretações no mais das 
vezes flagrantemente bizarras. 

As normas que introduzem al-
terações nos critérios de correção 
monetária desassossegam o pú-
blico e semeam insegurança nas 
decisões dos mais variados inves-
timentos. Por isso mesmo, esses 
comandos legais, quando implan-
tados,. deveriam ser, além de sá-
bios, perfeitos na forma. 

Ora, o que faltou (e parece que 
deliberadamente) ao Dec.-Lei n° 
2.284/86, e agora, recentemente, à 
Lei n° 7.730, de 31.01.89 (instituido-
ra do "Plano Verão") foi o escla-
recimento normativo que inte-
grou a Lei n° 6.205, de 29.04.75, ao 
descaracterizar o salário mínimo 
como fator de correção monetá-
ria, impôs, como seu substituto, a 
ORTN (Obrigação Reajustável do 
Tesouro Nacional). Dispôs, então, 
adequadamente, o § 49, do seu art. 
1°: 

"Aos contratos com prazo de-
terminado, vigente na data da pu-
blicação desta lei, inclusive os de 
locação, não se aplicarão, até o 
respectivo término, as disposi-
ções deste artigo". 

As normas que introduzem 
alterações nos critérios 
de correção monetária 

----desassos-segam o público- 

Com essa explicação, o legis-
lador de 1975 enfatizou a obrigato-
riedade do respeito ao ato jurídico 
perfeito. E, por isso, os Tribunais 
não foram, outrora, tão desgasta-
dos, como agora. 

Reconheça-se que se o gover-
no deixou de declarar, de forma 
expressa, a inaplicabilidade do 
novo critério de correção aos con-
tratos de locação em pleno curso, 
também é certo, de outro lado, 
que não teve a ousadia de dispor 
em sentido contrário. Com  efeito, 
em momento algum, afirmou que 
os coeficientes deflatores impos-
tos pelo "Plano Cruzado" (art. 10, 
do Dec.-Lei n° 2.284/86 e art. 7, do 
Dec. n° 92.592/86) ou pelo "Plano 
Verão" (art. 14, da Lei n9  7.730/89 é 
art. 59 , da medida provisória n° 38, 
de 03.02.89) tinham ou têm aplica-
ção em pleno curso contratual de 
prazos em vigor. 
O ENTENDIMENTO PRETORIANO: 

Essa ausência legal, todavia, 
deflagrou uma enxurrada de ações 
judiciais, notadamente as emer-
gentes de locações prediais urba-
nas, entupindo todos os canais de 
jurisdição. Ainda hoje, decorridos 
mais de três anos da implantação 
do frustrado "Plano Cruzado", o 
Segundo Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo estoca perto de 
20.000 recursos, dos quais a meta-
de foi zerada. direta e/ou indire- 

tamente, pelo Decreto n° 2.284/86. 
Daí ser dramaticamente irônica, 
a merecer especial registro, a 
constatação de que, exatamente 
agora, quando essa Corte Paulista 
começava a se desembaraçar, com 
maior desenvoltura, dessas tor-
mentosas lides, novo sêmen legal, 
identificado por "Plano Verão", 
promete procriar mais e muitas 
incontáveis controvérsias. 

Induvidosamente, porém, a 
experiência jurisprudencial pro-
vocada pelo "Plano Cruzado" haverá 
de contribuir para dinamizar as 
soluções de numerosas pendên-
cias. Não só dinamizar; mas, prin-
cipalmente, harmonizar as deci-
sões judiciais, no atinente à apli-
cabilidade dos novos critérios de 
correção monetária em contratos 
de locação de prazos determina-
dos ainda em curso. 

Para tanto, o Segundo Tribu-
nal de Alçada Civil de São Paulo, 
em memorável sessão plenária, 
realizada em fins de março, repe-
liu, por maioria de votos, a ime-
diata incidência do Dec.-Lei n9  
2.284/86 em contratos de locação 
não residencial, quando em pleno 
curso seus prazos ajustados. 

Embora predominante cor-
rente majoritária dessa notável 
corte já viesse consagrando o en-
tendimento de que "os contratos ce-
lebrados com prazo determinado, na sua 
vigência, não são atingidos pelos precei-
tos restritivos de reajustes editados por 
lei posterior" (cf. JTACSP 93/361), 
outras respeitáveis decisões, do 
mesmo Tribunal, admitiram sua 
aplicabilidade imediata: 

— por se tratar de norma de 
ordem pública a legislação (quer 
do Plano Cruzado, quer do "Plano Ve-
rão"), que alteram o critério da 
correção monetária; 

— por ter sido adotado novo 
padrão monetário (cruzado) que 
reflete o poder atualizado de com-
pra, não advindo daí e por isto 
qualquer prejuízo material ao lo-
cador. 
A NORMA DE ORDEM PÚBLICA, CO- 

MO ARGUMENTO: 
Como apoio em lição de Caio 

Mario da Silva Pereira, o argu-
mento já foi rechaçado pelo Su-
premo Tribunal Federal (RTJ 
106/314), alertando que o "princí-
pio constitucional do respeito ao 
ato jurídico perfeito e ao direito 
adquirido, entre nós, é dirigido 
tanto ao juiz como ao legislador". 

Ademais, se de ordem pública 
as normas legais, que estabelece-
ram novas fórmulas de correção, 
de idêntica natureza são os dispo-
sitivos legais anteriores que co-
mandaram o critério adotado no 
contrato. A equivalência do inte-
resse social das normas, a par de 
sua igual compulsoriedade na 
aplicação, não autoriza a desvin-
culação dos contratos à_lei vigen-• 

LID-nrÓlnentó -de sulí, ceie Praça°, — 
para implantação de nova regra " 
de correção. Essa inadmissível 
substituição de regência legal 
apenas ocasionaria perplexidade 
dos contratantes, como realmen-
te ocasionou. Daí a falta de credi-
bilidade na lei e no próprio gover-
no que a editou. Daí o desentendi-
mento dos interessados. Daí o 
conflito. Daí as controvérsias, 
atolando a máquina judiciária, 
notoriamente despreparada para 
atender a tão dispensável recru-
descimento de litígios que visam 
apenas a correta definição do va-
lor locativo. 

O NOVO PADRÃO MONETÁRIO, 
COMO ARGUMENTO: 

O argumento intenta demons-
trar que o valor locativo, corrigi- 
do segundo os parâmetros defla- 
tores da nova lei, não acarretaria, 
a rigor, prejuízo patrimonial ao 
locador. É que a nova moeda 
("cruzado") não traduziria qual-
quer diminuição em relação ao 
aspecto econômico do contrato, 
já que o valor real do cruzado te-
ria preservado o poder aquisitivo 
do velho cruzeiro. 

Ora, ao instituir a nova,  moe-
da (cruzado) o Decreto-Lei n 9  
2.284/86 esclareceu que: "O cruzei-
ro corresponde a um milésimo do 
cruzado" (art. 19, § 10), sendo que 
"As cédulas e moedas cunhadas 
em cruzeiros circularão concomi-
tantemente com .o cruzado, e o  

seu valor paritário será de mil 
cruzeiros por um cruzado" {art. 
29, §1°). 

Dessa forma, o governo disci-
plinou a forma de atendimento 
monetário das obrigações assu-
midas, até então, em cruzeiros. 
Bastava, como bastou; que se pa-
gasse na moeda velha (cruzeiro) 
as obrigações vencidas após a edi-
ção da lei e devidas em cruzados. 

Não houve, pois, qualquer di-
ficuldade em dar cumprimento às 
obrigações assumidas anterior-
mente em cruzeiros, desde que ob-
servada a proporção de "mil cruzei-
ros por um cruzado". Não é porque se 
cunhou a moeda com novo nome 
(cruzado), que houve, a rigor, re-. 
forma monetária em seu mais sé-
rio sentido econômico. Se assim 
fosse, deveríamos admitir que, 
em plena vigência do "Plano Ve-
rão", a equivalência monetária de 
um cruzado novo, para mil cruza-
dos velhos (criados pelo "Plano 
Cruzado") também teria implan-
tado nova unidade do sistema mo-
netário brasileiro. 

Com efeito, enquanto o "pla-
no cruzado" veio precedido do 
pomposo título de "NOVA UNI-
DADE DO SISTEMA MONETÁ-
RIO BRASILEIRO", o "Plano Ve-
rão", bem mais comedido, apenas 
informa que "institui o cruzado novo", 
ainda que, a exemplo do Dec. Lei 
n9  2.284/86, também, agora, "o cru-
zado novo corresponde a mil cruzados" e 
seu símbolo passou a ser NCz$ em 
substituição do obsoleto Cr$. 

Nem se diga, pois, que — ma-
nutenção da dimensão pecuniária 
determinada por um contrato em 
curso, celebrado antes do advento.  
do "Plano. Cruzado" seria inexe-
quível, somente porque foi pac-
tuado em cruzeiros e a cláusula de 
correção elegeu a antiga ORTN. 
Mesmo agora, em conseqüência 
do "Plano Verão", estamos pa-
gando em cruzados velhos as obriga-
ções assumidas em cruzados novos. 
E nenhuma inexequibilidade con-
tratual daí emerge! 

O governo disciplinou 
a forma de atendimento 

monetário das obrigações 
assumidas em cruzeiro 

Nelson Kojranski é advogado e conselheiro do 'fleti. /. 
tuto dos Advogados de São Paulo 

Ora, o Dec.-Lei n° 2.284/86 po-
deria até denominar o cruzado velho 
de dólar, rubro, marco, libra, franco ou 
yen brasileiros e, ainda assim, os 
contratos anteriormente pactua-
dos seriam perfeitamente exeqüí-
veis durante e após a vigência do 
"Plano Cruzado": bastava, como 
bastou, que a lei determinasse 
(como efetivamente determinou) 
a proporção da nova moeda (inde-
pendentemente de sua nova deno-

__LianaW).e..m cr.gz e iro _ 
CONCLUSÃO: 

Esses argumentos contrários, 
contudo, não foram capazes de 
impedir que a expressiva maioria 
dos magistrados, componentes dó 
Segundo Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo, deixassem de con-
sagrar a tradicional orientação 
dessa venerável Corte. E, como a 
posição pretoriana foi adotada a 
nível de uniformização de juris-
prudência, (2° TAC — proc. n 9  
216.265/2-02), deu nascimento à 
Súmula n9  22, que reza: "O Decre-
to-Lei n°-2.289/86 não se aplica ao rea-
juste do aluguel em contrato de locação 
não residencial por prazo determinado 
ainda não vencido". 

A referência à locação não resi-
dencial decorre do fato de a contro-
vérsia examinada ter tratado es-
pecificamente desse tipo de loca-
ção. Tanto basta, porém, para 
alargar a incidência da orienta-
ção pretoriana, aplicando-a, tam-
bém, aos conflitos gerados pela 
Lei n9  7.730, de 31.01.89 (instituido-
ra do chamado "Plano Verão"), 
ainda que a locação seja de natu-
reza residencial. 

Afinal, residencial ou não, 
"Plano Cruzado" ou "Plano Ve-
rão", os princípios maiores que 
regem os contratos de locação são 
exatamente os mesmos. A dife-
rença não reside aí, mas sim nas 
leis nada sábias. 


